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ORDENADOR DE DESPESAS ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

RELATOR: SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA
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Tratam os autos de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame

das  contas anuais e da Previdência Municipal do Município de Jangada - exercício financeiro de  2021 - com o

objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal, em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição Federal, ao art. 210

da Constituição Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e ao art.

10, inciso I, da Resolução Normativa nº 16/2021/TCE-MT.

 

Após análise, a equipe técnica encontrou as seguintes irregularidades:

 

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1)   - Tópico - Os repasses ao Poder Legislativo no total de R$ 988.000,00 foram inferiores ao fixado na LOA.

6.5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL

2) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) O percentual de 59,87% destinado para os profissionais da educação básica em efetivo exercício não

  - Tópico - assegura o cumprimento do percentual mínimo de 70% estabelecido pela legislação. 6.2.1. FUNDO

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

3.1) Divergência de R$ 396.600,00 no valor atualizado das despesas de R$ 28.400.617,13 e o valor apresentado

  - Tópico - no balanço orçamentário de 2021 de R$ 28.004.017,13. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3.2) Diferenças no valor total de R$ 1.070.927,13 entre os valores da receita arrecadada e os valores

    -contabilizados relativos às transferências constitucionais e legais oriundas da STN e do Banco do Brasil.

Tópico - 4.1.1.2. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – VALORES INFORMADOS PELO BANCO

DO BRASIL
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Em Cuiabá-MT, 28 de Julho de 2022.

5ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) As contas anuais de 2021 não foram disponibilizadas na Câmara municipal para consulta e apreciação dos

  - Tópico - cidadãos e das instituições da sociedade. 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO

TCE

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1) Houve abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos correspondentes no valor

    - Tópico  - total de R$ 84.500,45 nas fontes 02 (R$ 9.370,95) e 30 (R$ 75.129,50). 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

6) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

6.1) A abertura do crédito adicional especial, por meio da Lei nº 749, de 11 de maio de 2021, não foi assegurada

  - Tópico - a compatibilidade com a LDO. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Diante do exposto, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o  Senhor

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito do Município de JANGADA no exercício 2021, deve ser citado para prestar

esclarecimentos sobre as mencionadas irregularidades, das quais decorrem achados, constantes deste  relatório

sobre as contas anuais de governo.

RENAN GODOI VENTURA MENEGAO

SUPERVISOR
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